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HOSPITAL DE GUARNIÇ¿.O NN NATAL
{HospÍtal Militar de NataU1941)

Cf.ÁUSUf-^l SnCfmnn - Do ñrndamento legal da inerigÍbilidade

2.1 0 pi'esente instrumcnto contuatual é decoi:rente do Piocesso de Inexigibilidade de Licitação tt" û112822
n' l8)" com base no Artigo 25, capul da Lei n" 8.666/93 e
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CONTRATANTEI TJNIÃO/ MIMSTÉRIO DA DEFESAÆXÉRCITO BRASILEIRO/HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE

NATAL

CONTRATADO: E NS DOS SA-NITOS

OBJETO: Prestação de Serviços de Cllnicas Assistenciais

NATUREZA: Osteruiva.

VIGÊNCIA: 1l de ab¡il de2022 a 3l de dezembro de2\22

- VALORESTIMADO: R$ 90.000,00

REGIME DE EXECUÇÄO: indireta, empreirada porpreço unitrário.

PROCESSO N": 0080644.000 I 08 I 8/20 I 8- I 8

C0NTRATONT 123 /2022
A UNIÃO FEDERÀL, entidade de direito púbtico interno, por intermédio tlo HOSPITAL DE

GUARNIç,ÃO DE NATAL, órgão do Exá'cito Brasileiro, com sed? n¿ Avenida Hêrdres da FonsÈci, tEss-Ti.ol, M"ni"ípi.
de Natal, Estado do Rio_Grande do Norte, inscrito no CNPJA4F sob 9 n" 10.295.746./0001-23, neste ato representado pol sua
Diretora'e Ordenado_ra de pg-spgsas, a Sía Tenente Coronel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL, porhãora da céäula dò
idcntidade n" /I{D/EB, CPF no , doravante denominado CREDENCIANTE, e o(a) E N S DOS
SANTOS, com sede situada à Rod. RN-16O, n" l0O, Satrto Antônio do Potengi, São Gonçalo do ,{¡narante-RN, CEP 59297-
396 , inssrita no CNPJ do MF, sob o ne 43.614.76210001-90r nsstç ato reprssentada pelo(a) Sr(a) ERICA NATARA SILV.a-
DOS SÁNTOS, portador da cédula de identidade N'  SSP/RN e do CPF N" . . . doravante denominado(a)
C,RE-DENCIADO(A), têm entre si justo e acordado, nos.termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações; Lei n" 9784, 29 janeiro de
1999, que regula o proccsso administrativo no âmbito da Adnrinisffação Pública Federal; Decreto rf 92.512 de 02 rie abrìl de
1986 - Estabelece nofinas, condições de atendirnento e indenizações para a Assistência Médico-Hospitalar ao Militar e seus
dependentes; Deøeto n" 2.271, de 7 de julho de 1997 - Dispõe sobre a conhatação de serviçospela Adrninistração Pública
Federal direta, autrirquiea e f'undacional, e dii auh'as providências, Portaria Ministe¡ial n'305-de 24 de Maio-de 1995 -
Instruções Gerais para Realização de Licitações e Contratos no Exército Brasileiro {IG 12-02); Portaria - Cmt Ex uo 492. de 79
de Maio dç 2020 - Instruções Gemis do Sisteina de Prestação de Assistência Médico-Hospitalar aos Militares do Exército seus
Dependentes e Pensionistas dos Militares - SAMMED - (E810-IG-02.031); Portaria - Cmt Ex n" 493, de l9 de Maio de 2020 -
Instruções Gerais para o Fundo de Saúde do Exército (E810-IG-02.032); Portaria n' 048-DGB de 28 de fevereiro de 2008

,^.(Inshuções Reguladoras pgr" a Assistência Médico-Hospitalal aos Beneficiiírios do Fundo de Saúde do Exército - IR 30-38);
)ortaria n" 422, de 19 de junho de 2008 (Instruçöes Gerais da Prestação de Assistência à Saúdc Suplcmentar dos Servidores
Civis do Exército Btasileiro - IG 30-18); Portaria no 117-DGB de t9 dç maio de 2008 (Inshuções Reguladoras da Prestação de
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Bmsileiro - PASS - IR 30-57); Instrução Normativa n" 2, de
30 de abril de 2008, da Secretaria de Logística e tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
- dispõe sobre regras e direkizes para a contratação de serviços, continuados ou não; Nota Informativa no 001-D Sau, de 13 de
outubro de 2011, di¡pondo sobre assistência médico-hospitalar a ser prestada aos Ex-Combatenks, pensionistas e seus
dependentes, beneficiários do SAMEX-CMB, e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presÊtlte Edital e
seus anexos, aos beneficiários da Prestação de Assistârcia à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército - PASS,
benefici¿irios do Sisterna de Atendimento Méd.ico aos Militares do Exército e seus Dependentes - SAMMED e beneficiririos do
Sistema de Atendirneuto Médicos aos Ex-Combatentes-SAMEX-CMB, encaminhados pelo CREDENCIANTE, que scrá
regido pelas cláusulas e concüções a seguir estipuladas.

CLÁUSULA PRTMETRA -Do objero

1.1 O objeto deste credenciarnento é regulat a prestação de serviços de saúde, pela CREDENCIADA nas
especialidade de: Clínicaq Assistenciais aos bensficiiírios do FUSEx, SAMMED, PASS e SAMEX-CMB aqui denominados
simplesmente BENEFICIÁRIOS, possibilitando extensão do credenciámento €m oítra especialidade, posterioi-eot" 

"i*o 
hu¡ã

intucsse tlas pzutcs.
1.2 Integlarn o presente Termo de Credenciilmento, independentemente de transuição, o Edital de

Cledenciamento 0l/2018, com seus Anexos.

publicado no DOU no 064 de 04 de abril de 2O72 (Seção 3, página
do Processo Administrativo NUP n" 0080644.00011)818/2018-18.
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ClÁUSUf¿ fEnCnfn¿ - Da dotação orçamentária

3.1 Os recursos previstos para os pagamentos dos atendirnentos
trabalho para os beneficiários do FUSEx: 05.302.0637.2882.0001

Cg
'ì" .

credenciamento
prcgrama de 05.302.0637
Seruidores Civis (PASS): 05.301.0750.2004.000t e beneficiários do SAMEX-CMB: 05.302.0637.20G5-0001

do presente
, SAMMED

CLÁUSULA QUARTA -Da tegistação apticávet

4. I São aplicáveis à execução do credenciamerto e, especialmente, aos rasos omissos
a) a Lei n" 8.666193, e suas alterações;
b) o Decreto n^ 92.512 de 02 de Abril de 1gg6;

- 
c). a Porlaria Ministerial no 305 de 24 de Maio de 1995 - Inshuçöes Gerais para Realizaçäo de Licitações e

Contratos no Exétcito Brasileiro (IG l2-02);

. _ -d) a Portaria Ministerial no 258 de 22 de Abril de 1992 - Instruções Gerais pala Realização tle Convênios no
Ministério do Exército ûG l0-a8);

_ e) a Portaria - Cmt Ex n" 492, de 19 de Maio de 2020 - Inshuções Gerais do Sistema de Prestaçäo de
Assistência Ìdédico-Iloçitalar aos Militales do Exército seus Ðependc¡rtes Ê Pensionistas dos Militares - SAM},4EÐ - È810-IG-02.03r);

f) a Portada - Crnt Ex n" 493, de 19 de Maio de 2020 - Instruções Gerais pam o Fundo de Saude do Exército
(E810-rG-02.031);

* g) a Portada n' 048-DGP, 
-d9 2,8 de fevereiro de 2008 (Instruçöes Reguladoras para a AssistêncÍa Médico-

Hospitalar aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército - IR 30-38);

- !t) o_ fortaria rf 422, dc 19 de junho de 2008 (Instruções Gerais da Prestação de Assistência à Saúde
Suplcruenial tlos Seryirlores Civis tlu Exércitu Brasileiru - iG 30-18);'

i) a Portaria n" 117-DGP, de 19 de maio de 2008 (Instnrções Reguladoras da Prestação de Assistência à
Saúde Suplemental dos Servidores Civis do Exército Brasileiro - PASS - lR 30-57); e

j) a Nota Inforrnativa no 001 - D Sau de 13 de ouhrbro dc 20ll (Orientação pala a assistência médico-
hospitalar a ser prestada aos Ex-Combatentes, pensionistas e seus dependerrtes.

CL.4,USULA QI]INTA - Ila identificação dos benetTci¡lrios

5,1 São considemdos BENEFICIÁRIOS, para fins deste credcnciamento as pessoas portadoras de docu4ento
de identitcação que lhe åtestg tal condiçäo, conforme abãjxo descrito. Ressaltando-se que a aceitação do BENEFICIÁRIO
d^W:t:&_t4_*gl1qry de. autott¿gg¡s-ptevt+ que será gryryssa ,p,qr meio= de Guia d,g E¡c f emifida pelo
CREDENCIANTE, salvo sinrações de urgência ou emergência médi CLÁUSûLA
SEXTA - Do regime de execução e responsabilidades das partes.

a) BENEFICIÀRIOS do FUSEx: Militáres do Exército da ativa, da ressrva ou reformados e pensionisras,
todos contritrlintes da FIJ'qEx, bem como seus dependenfes, id,entificados pela cédula de id.entidade e o fürtão de Beneficiário
do FUSEx, ou-lta falta deste, por Declaração Provisória de Beneficiário do FUSEx emitida pela Organização Militar a qual está
vinculado o militat titular.

_ b) BENEFICLÃRIOS do SAMMED: Militares do Exército da ativa e na inatividade, seus dependenres
definidos no Estatuto dos Militar",q, be+,r como o-s pensionistas dos militares (não corrtribuintes do FUSEx) e seus cleþendentes
que foram instituídos, em vida, pelo militar geradoi do direito. identificados pela cédula de identidade.

c) BENEFICIARIOS do PASS: Servidores civis do Exército Brasileiro, ativos e inativos, seus dependentes e
pensionistas,tptantes peli FA.S!, identificldos p.elo_ÇaiJão dg_leneficiririo do PASS ou Declaração Provisória emitida pela
Organização Militar a qual está vinculada o Servidor Civil, e céftrla de identidade.

d) BENEFICIARIOS do SAMEX-CMB militares ex-combatentes, pensionistas e seus dependentes.

CLÁUSULA SßXTA - Do regime de execução e responsabilidades dns partes

6.1 Indicação parr o ¡tendimento em Organizzçio Cívil de Saúde Credenciada:

6.1.1 O encaminhamento de BENEFICIÁRIOS para atendimento em Organizações Civis de Saúde
credenciadas será realizado ern caráter complemental ao atendimento prestado nas insfalações do CREDENCIANTE. O
paciente poderá ser encaminhadg a partir de atendimento em consultório, sètor de emergência oû internamento.

6.1 .2 
^ 

solicitação do encaminhamento para realização dos servìços ein ûrganização Civil de Saúde
credenciada seni feita após_b_enr avaltl!'.o 9u$o beneficio, a conveniência do encaminhamento, e a indisponibilidade do serviço
nas instalaçðes do próprio CREDENCIANTE.

6.1.3 A escolha da etnpresa gue prestatá o serviço, dentre as empresas disponíveis na rede de conveniados do
ç$EpP\çIAN!E, -sqmpry será um ,direito- do pacie.nte ou familiar ou responsável, não havendo por parte do
CREDENCIANTE obrigaçäo de prover demanda mínima de encaminhamentos ao CREDBNCIADO-

6.2 Da autorlzação do encamlnhamento
6.2-t A encarninhamento para o CREDENCIADO sená previamente autorizado pelo CREDENCIANTE,

salvos os ciuos de urgência ou emergência, que serão h'atados na fonna definida na item lr-4 desta cláu'sula.
6.2.2,A autorizaçåo será expressa por meio de Guia de Encaminhamento, emitida pelo CREDENCIANTE,

podendo ser apresentada qqfbrmq pjovisóría, ou seja, preenchida rnanualmente, por motivos de indiqionibítidade dos sistemaó
de informação do CREDENCIANTE.

6.2.3 Pata tratamentos na formp de sessões, a Guia de Encaminhamento auto-rizará o tratamento para per-íodo

{e até 30 (trinta) dias, sendo o BENEFICIARIO responsável por plovidenciar junto ao CREDENCIANfE, Guia de
Encarninharnento para as sessões do mês seguinte-

6.2.4,0 prazo de prescrição da Guia de Encaur-inhamento é ds 30 (triûta) dias, contados a partir da data de 
^

expedição, pala o rccebimento no CREDENCIADO. lll
6.2.5 Quando houver necessidade de protnover alterações no programa de tratamento já iniciado, o Wl

profissional assistente do CREDENCIADO iustificarã a alteração ahavés de rslatório gus será sncaminhado 
""ar&
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CREDENCIANTE para nova autorização.
6.2.6 A execuçãc de hafamentos paralelos e exßmes complementares nas iner,alações

CREDENCIADO deverá ser autorizado pelo CREDENCIANTE por meio de nova Guia de Ensaminhamento.
BENEFICLÁ.RIO ou responsável deve retôrnar ao Setor cle Triagenido Hospital de Guarnição de Natal.

6.2.7 Oa tratamentos terapêuticos deverão ter sua autorização renovada mensalmente.

ó.3 Providências do CREDENCIADO quanto ao atendimento

-r.Á^t'i^

f¡nto o
6

i.,(l ',

uN

da
6.3.1 Os BENEFICIARIOS se submeterão ao prévio agendamento dos atendimentos, salvos os casos

urgência ou emergência. O CP.EDENCI^ÐO de'¡erá agendar atendirnento somente mediante confinnação junto ao usuário
existência de Guia de Encamirrhamento para cobrir o atendimento.

6.3.2 O atendimento acontece coltr o ato de acolhilnento do paciente, seguido da prestação de seliços
credenciados, e será efefi¡ado mediante a identificação do BENEFICIARIO a ser atendido, e, salvos os crisos de urgência e
emergência, o recebimento da Guia de Encarnínhamento. Para os atendimentos realizados em sessöes, o recolhimento da Guia
de Encarninhamento se dará no rnomento da primeira sessâo.

6.3.3 ûs atendimentos serãs feitos de acorrio com a disponibilidade de vagas, não se responsabilizanclo o
CREDENCIADO c¡rando sua capacirla-de de atendimento estiver sa-hlrada. No entanto, ao iniciar õ tratamento, o
CREDENCIADO deverá garantir vaga pam os atendimentos seguintes.

6.3.4 Fica expressamente proibido ao CREDBNCIADO, realização de atendimento sem Guia de
Encaminharnento para tal, mesmo sob promessa de apresentação funrra da mesrna, salvo para os círsos de urgência ou
emergênoia devidamcnte justificados e sujeitos a comprcvação pelo Médico Auditor:

6.3-5 Para atendimentos realizados na fbrma de sqssões o CREDENCIADO devenå registrar no verso da Guia
de Encaminhamönto a data e coletar uma ass¡natura do BENEFICIÁRIO para cada atondimento.

6.3.6 Sernpre que a despesa final de um atendimento for diferente do constante na Guia de Encaminhamento
(devido a cobranças complementares) o usuiirio deverá ser informado e solicitado dar ciente na própria Guia.

6,3.7 Quagdo houver serviços não cobertos pela CREDENCÍANTE, o CREDENCIADO deve providenciar a
,^rassinatura pelo BENEFICIARIO ou por seu responsável. de Tenno de Responsabilidade onde Gonstårá com clareza os itens de

particular lesponsabilidade do beneficiário para pagamento direto.
6.3.8 O CREDENCIADO deve informar ao CREDENCIANTE todo atendimento de urgência/emergência

efetivado, no prazo de até dois dias úteis da data do atendimento, utilizando FAX ou correio eletrônico informados pelo
CREDENCIANTE, independentemcnte das obrigações dos BENEFICIARIOS çom o CREDENCIANTE. A infbrmação deve
conter o nome, posto ou graduação, código de beneficiário, data e hora do atendimento.

- 6.3.9 Em hipótese alguma o CREDENCIADO poderá realizat cobranças relativas ao tratamento, diretamente
ao BENEFICIÁRIO, f'amitiar ou seu iesponsável, por sewiços c'obertos por €ste credenciamento devendo pleitear a cobrança
posteriormente junto ao CREDENCIANTE, salvo orientação por escrito do CREDENCIANTE. Fica expressamente vedada a
cobrança de valores adicionais, a qualquer título, por parte do CREDENCIADO, ein relação aos usuários.

6.4 Das coudições de ater¡diurento de urgêncÍa e pronto atendimento

6.4.1 Somente será autorizado o atendirnento sem Guia de Encarninhamento, nos casos de urgência ou
emergência. A comprovação da urgência/ernergência serå feita posterionnenle pelo Médico Auditor do CREDENCIANTE.

6.4.2 Nos atendimentos de urgência e/ou emergência o CREDENCIADO deverá proceder da seguinte
maneira:

a) I{entificar o BENEFICIÁRIO na forma da CLÁUSULA QUINTA, deste credenciamento, não podendo
exigir do BENEFIÓLÁRIO a obtenção de Guia de encaminhamentû, ou de qualqùer outro documento que vise uma autbrização
por parte do CREDENCIANTE para a realização drrs procedimentos ele n¿f¡reza ttrgente ou emergËnt€.

b) O CREDENCIADO deverá orientar o BENEFICIARIO ou seu representante legal a assinar Termo de
Responsabilidade sobre as despesas para com o CREDENCIADO (modelo proprio do CREDENCIADO), näo podendo exigir

,,-.do BENEFICIARIO outra forma de garantia (ex cheque cauçäo).
c) Deverâ o CRËDENCIADO, comunical o fato ao Médico Auditor do Hospital de Guarniçäo de Natal, no

próximo dia útil, fbrnecendo todos os elementos necessários pala que seja comprovada a urgência e/ou emergência,
independantements de qualquer obrigação do usuário com a Instituição Militæ.

dl Orientar o BENEFICIARIO o!! selt resnnnsável a nrnvirl-enciar a Guia de Encaminlramentrì irrnto ao
Médico Auditor do CREDENCIANTE e posterior entrega ao CREDENCIADO e substituição do Termo de Responsabilidade.

6.4.3 O Médico Auditor providencianí a Guia de encaminhamento, no prazo de três dias úteis, após ter
tonrado conhecimento e comprovada a urgência/emergência do atendimento.

6.4.4 Na impossibilidade de realizar a identificação do BENEFICIARIO, por falha daste, o CREDENCIADO
fica desobrigado a atendê-lo, nas condições pactuadas no presente çredençiamento, passando a considerá-lo como paciente
particular, sujeito às normas e tabslas específicas, arsando o pactenfe ccm todas as despssas ds seu atendimento ou internação,
retroativo á data do inlcio da prestação dos serviços.

6.5 Orçamentos

6.5.1 A utilização no atendimento de órteses, próteses, mateiiais ou equipamentos especiais, medicamentos
de alto custo, deverão sa'pleviamente autorizados pelo CREDENCIANTE. Para esta autorização, o CREDENCIADO deverá
apres€ntar 03 (1rês) orçamentos disoriminados de fornecedores distintos.

6.5.2 O Médico Auditor veriflcará a disponibilidade do material com fornecsdores próprios do
CREDENCIANTE, e, em caso positivo. o material será adquirido pelo CREDENCIANTE e encaminhado as inìtalãções do
CREDENCIADO. Caso näo disponha de fomecedor próprio, será autorizado o orçamento mais conveniente após análise dos
preços e informado ao CREDENCIADO.

6.5.3 Para procedirnentos cirurgicos ou tmtamentos prolongados O CREDENCIADO deverá confeccionaf,
orçamentos perconalizados pãra cada paciente ou padronizal junto ao CREDENCIANTE um orçamento único para qualquer
paciente, prineipaknente pata os prücedimen[os mais rotinei¡o*, ]fr

. 6.5.4 Os orçamentos individualizados serão encaminhados ao Médico Auditoq por intei'médio do ¡ll1
BENEþ'ICIARIO ou rrsponsáiel, salvos os casos de urgência ou emergência, quaudo o CREDENCIADO poda'á *t"et")ö
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diletamerte ao cREDENC_IANTE_por.¡neio de FAX ou meio de comunicaçåo
encaminha-dos peln CREDENCIADíI diretamente ao Médico Aueiitor.

eletrônico. Os orçamentos padronizados

7.2 Os serviç-o*s & serem ÞJ:1t3É99:es,tltrjgim-6e aos serviços.de saúde cobertos pelos sistema* SAMMED,F9ÞET'PASS e SAMEX-CMB aos seus-BENEFTCIÁRrõS, em confonnihade comãi iesprctiväs nolmas resuiadoras emvigência no momento do atgn$m^enø. Ç9rynrgendem, sucintámente, qs itin¿iin;G ñ; diÍ;;;r;ã. i,-rîäîiäiã#rä¿c.^,
lt::lr::pil..q:j:-llqe,t1, n9]1igão,,fonoaudiologia, odontologia, e outras áreas_de s-aúd_e,_þ-eg19omo o fornecimenro e utilização
de todos os recursos necessários à prevenção da doença e à recuperação da saúde dos BENEFICIÁRIOS, incluindo:

a) Corrsultas e procedimentos médicos, em clínicas básicas e especializadas;
b) Serviços de apoio em especialidades de diagnóstico, fratamentos e demais procedimentos ambulatoriais

inchdrdo procedimentos cirurgicos anrbulatoriais;

CLÁUSULA OITAVA -I)os serviços não atendidos pelo credenciamento

a' t Qual,Uuer serviço considerado fora da especificação do objeto desfe Termo de Credenciamento será
considerado não autorizado" e, quando houver dú.¡ida" a CREbENCIÁn¡ deve entrar em contato imediatamente çom o
CREDENCIANTE.

CLÁUSULA NONA-Dos preços dos serviços

9.1 O CREDENCIANTE se compromete a pagar os serviços prrcstados e apresentados, na forma deste telno
de crcd-enciamento, observadas as dotações tlispostas no "Referencial de Válores de Serviços de Saúde"'apressntado no Edital
de Credenciamento n" 0112018.

9.2 O referido Credenciamento será baseado nos valores aprovados pelo Parecer Técnico n. 340 - DRASI)
/ D Sau, de 04 de noycmbro ùe2021.

9.3 A qualque¡ momento, dqde-.q¡rg acordado pelas pa$es, poderão ser estabelecidos novos pacores de
pres.tação. de serviços, conquanto os valotes individuais dos ifêns inèhsoi 'err cada pacote correspondam aos valores
estabelecidos tras tabelas, índices e valores const¿ntes no Referencial de Valores.

cL^ÁusuLA DÉcrM4 - Do reajustamento de preços e atualização monetária

I0'l Os valores leferentes ao presente credenciamento, decon'ente do Edital n' 0l/2018. poderão ser
reajustriveis, anualmen-te,.apjs negociação,.aniilise dè mercado e aprovação do "Referencial de Valores de Seiviç'os'¿" Sãri¿ã;,
pela Diretoda de Saúde_do_Exército (DSau), dado que a vigência äo Bdital 0l/2O18 se¡ de até 60(sessenta¡ r""*'es, nos ternlos
do Art. 40, XI, daLei n" 8.666193.

10.? Os reajustes ."ftuqgt no itern anterior ocorrerão conforme existência de recursos estimados pela
Dotação Orçamentåria, nos ternios do ,àrt. 5o, $ 1", da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRÅ -Ilas condiçõrs de pagamento

6I

c) Exames complementares para diagrróstico, conü'ole do tratamento e da evolução da doença;
d) Atendimento nas áreas de fisioterapia, psicologia, fonoaudiologi4 acupuntura e demais iíreas terapêuticas

destinadas a reabilitação fisica e psicológica.
e) Demais recursos lecessários: medicamentos, anestésicos, gases medícinais e demais recursos terapêuticos;

serviços gerais de enferrnagem; Bquipamentos e matsriais de uso médico, e outros.
7.3 Por meio deste Termo de Credenciamento o CREDENCIADû sompromets-se a prestar aos

BENEFICIÁRIOS encaminhados pelo CREDENCIANTE especificameirte os serviços abaíxo relacionados, podendo, por meio
de termo aditivo, serem inchúdos ou excluídos serviços respeitando os serviços cobeftos aos BENEFICLÁRIOS pilos sro.
respectivos sistemas:

Código Nomenclatura Valor

Clínicas Assistenciais
Valor conforme especificado no
Referencial de Valores (Anexo II

-Edital Oll20l

1l.l Ilo faturnmento
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I I .l .1 As fatu¡as concerïentes aos serviços prestados serão apresentadas pelo CREDENCTADO
via em nome ¡Io Hosnital de Guarnicão de Natal. acomnanhadas da relacão dos BENEFICIÀRIOS afendidos no-- ----r---_- -- ----_----t_'_ '- _-- _---'t---

respectivos serviços efetuados, bem como as Guias de encaminhamento na ordem de aprcsentação dos nomes
nas datas previstas em calendáio pré-determinado, no mínimo (01) uma vezes ao rnês.

lf .1.2 A fatura deve discrimilrar dados da Guia de Encaminhamento (número da guia ou sem

uma
eos&

i-".
d.

{/no
de Guia provisória), dados do usuário atendido (nome, n" do código de beneficiririo), dados do atendimento (data,
nome do selviço, valor em Reais) e valor tot¿l da fatura.

11.1.3 Será obrigatória a apresentação de uma Guia de Encaminhamento para cada atendimonto relae
na fahra, ou para cada período de 30 (trinta) dias. Não será permitido referenciar urna Guia de Encarninhamento que tenha
anexada em outra fatura ou que será incluída em fatura no futuro.

11.1.4 Por determinação dc DGP, contidas no DIEx n'336GDRÀS/1' Sdir Sau/ Direção,de29 NOV 21,
os pr'âzos máximos para envio das faturas à UG-FuSEx, contados a partir do atendimento prestado são:

- 4S(quarenta e cinco) dias, para faturas refþrentes aos atendimentos continuados ( psicologian
lÌsioterapia, fonoaudiologia, hemodiálise...)

- 30{trinta} dirs, para o* demais serviçoso inclusive internaçäo ho*pitalar e dorniciliar. Nos casos dc
laturas de intemações'.Íi*l:i'ir"Jri 

,,ili'i"liliHffirfiTjfrå;*å" gro*u rearizados pera uG-trusnx.
11.1.5-Os atendimentos devem ser agrupados em Taûras distintas þara cada grupo de BENEFICIÁRIOS

(FUSEx, PASS, SAMMED, Ex-CMB, e outros, confonne orientado pelo CREDENCIANTE). As Guias de Encaminhamento
identificadas como "Grupo: AGUARDANDO PREC/CP", deverão compor uma fatura independente.

11.1.6 A entrega das faturas ao CREDENCIANTE deverá respeitar as datas e horários regulados e
informados pelo Hospital de Guamição dc Natal. As altelações dc datas c horirios scrão feítas a criterio do CREDENCIANTE,
e serão informadas previarnente, sendo que a falta deste não implicará em obrigação do CREDENCIANTE em receber a fatura.

lll.l A fãtura dçverå ser ertregue ao CRþDENCIAN'I'E em até 30 (trinta) dias coridos, a contar da data da
emissão da Guia de Encaminhamento, para procedimentos ambulatoriais, ou da data d¿ alta hospitalar do paciente, para
internações clínicas ou cirurgicas, sob pena do não acaf¿mento da despesa pelo CREDENCIANTE.

11.1.8 Eventualnrente, as faturas deverão ser apresentadas adicionalmente e a qualquer tempo, mediante
solicitaçäo da CREDENCIANTE.

ll.2.Da lisura e glosas

ll-2.1 As fàturas apresentadas pelo CREDENCIADO relbrente aos serviços prestados aos beneficiários da
CREDENCIANTE serão -submetidas å lisura pré-pagamento.

ll.2-Z Ê, reservado ao CREbBÑC-IANTE, mediante análise técnica e adrninistrativa, o direito de glosa total
ou palcial nos procedimentos aprescntados, em desacordo com as disposições contidas neste Termo de Credenciamento, de
acordo com a legislação complementar aplicável e atos normativos pertinentes.

11.2.3 O CREDENCIANTE teni prazo de 30 (trinta) dias coridoc pam realizar a auelitoria das oontas,
contados a pmtir da data de enh'ega da fatura, emitindo urn relatório de lisura/glosa.

11.2.4 Para as fahrras que tiverem seus valores parcial ou totalmente glosados, será aberto Processo de Glosa,
registrando as razões das glosas efetuadas, discriminando o item e valor das mesnras.

11.2.5 O CREDENCIADO seni notificada por meio de coneio eletuônico, ou outros meios fisicos
disponíveis, da existência do Ptocesso de Glosa, devendo o CREDENCIADO retirat o processo e a fahra, ern uln prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis após a notificação. A não observância do pazo de rctirada pelo CREDENCIADO resultará no
pagamento pelo valor conigicto pelo CREDENCIANTE, não cabendo ao CREDENCIADO reflrso posterior

11.2.6 O CREDENCIADO, em caso de concordância com os valores glosados, deverá registrar por escrito
no Processo de Glosa, a aceilação dos valores glosados pelo CREDENCIANTE.

11.2.7 O CREDENCIADO, em caso de discordância dos valores glosados pelo CREDENCIANTE, terá
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de retirada do Processo de Glosa, para recoffer da glosa, tarnbém por escrito, ern
folha a ser incluld¿ no processo, com a devida justificativa de revisão do valor ou itens glosados pelo CREDENCIANTE.

11.2.8 No caso do CREDENCIADO retirar o Processo de Glosa e näo apresentar recurso de glosa no prazs
estipulado acima s€rão pagos os valores conigidos pelo CREDENCIANTE, não cabendo ao CREDENCIADO rccurso
postelior.

17.2.9 t recurso de giosa cleverá ser entregue por escrilo corn a fatura e o Processo tle Glosa, diretamenre ao
frrncionrário lisurador no setor de lisura. O rrcurso de glosa será deferido ou não pelo CREDENCIANTE, no ato da entrega ao
lisurador.

I I .2.1 0 Finalizado o processo de glosa, será registuada a aceitação por ambas as partes no Processo de Glosa.
ll -2-11" No caso de glosas justificadas, ern que os procedimentos tenharn sido realizados em desconformidacle

com este credenciamento ou dernais llormas éticas, o CREDENCIADO não poderá recolrer diretamsnte ao usuário para se
ressarcir sem autodzação prévia. tbmml, por parte do CREDENCIANTE.

11.2.12 Para efeitos desta co¡rtra¿ação, os prazos inicia¡n no próxirno dia útil subsequetrte cla abe¡1ura do
prazo, È terminam no último dia útil dentro do prazo. Consideram-se dias úteis àqueles dias em que houvor expediente normal
no Hospital de Guarnição de Natal.

11.3 llos motivos de glosas

11.3-i Serão motivos de glosa por parte do CREDENCIANTE:
a) Apresentação da fatura junto de cópia Guia de Encaminhamento ou cópia de Guia provisória;
b) Valores em discoldância aos pactuados neste credenciamento;
c) Realização de seliços não cobertos por este Credenciamento;
d) A fatta da data de atendimento na fatura;
e) Falta do documento de autorização do uso de medicamentos de custo elevado, órteses, proteses e rnateiiais

de alto custo (salvos os casos cle urgência./ernergência);
f¡ Falø do relatório médico jritifi"*do u urgência/emergência para procedimentos não constantes da Guia. h
g) Falta do horririo de atflrdimento quando for reaiizado em catáter de utgência ou emergência; ffU
h) Atendimento eletivo sem a respectiva Guia de Encaminhamento; iu 't/&Cre
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i) A fatta de especificação na fatura apresentada dos nomes dos fabricantes
implicará no pagamentn do valor correspondente ao fahricante com menor valnr.

j) Qualquer outro descumprimento de cláusula deste credenciamento.

dos materiais e medicãmsntos

ulì
ý

11.3.2 Serão considerados motivos de glosas não recursáveis por partc do CREDENCIADO:
a) Guia de Encaminhamento ern nome de ouh'o prestador de selviço;
b) A falta de assinatura do usuário/responsável na guia de encaminhamento;
c) Realizaçâo de procedimento ern data superior a 3û(trinta) dias da data da emissão da guia.

ll.4 Do pagnmento

CI
U>

q
CItL.

Gu

se
Nota Fiscal

11.4.2 t CREDENCIADO apreseirtarå Nota Fiscal, em 3 (três) vias, em até 5 (cinco) dias úteis após
solicitação clo CREDENCIANTE, parapermitir a continuidade do processo de pagamento (liquidação e pagamento).

11.4.3 O pagamento da despesa pelo agente recebedor se dará através de crédito bancii,rio na conta da
ernpresa, confonne o estabelecido na letra "a", do Inciso XIV do Art. 40, da Lei no 8-666/93, desde que haja disponibilidade
de recursos financeíros lepassados pelo Tesor¡ro Nacional ou pelo Fundo do Exército, para atendel o cronograma de
desembolso, conforme o prescdto no Parágrafo Unico, do Art. 9o, combinado com o Aïr.. 12, do Decreto n" 1.O54194.

11.4.4 Em todas as fases do proccsso de pagamento scrå verifrcada a regularidade fiscal da credenciada, por
meio de consulta ao SICAF. 0 processo de pagamento terá scu andarnenúo interrompido quando for verificado a falta de
atualização de uma ou mais certidões obrigatorias (Certificado de Regularidade FGTS, Certidão Conjunta da Receita Federal
da Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e INSS), ou falta de atualização
do cadastro da CREDENCIADA no SICAF, e r€tomado após efetuada a atualização.

I 1.4.5 Não serão efetuados pagamentos à CREDENCIADA, sem que isso gere direito a reajustamento de

^preços, ahralização monetária ou aplicação de penalidade ao CREDENCIANTE, quando ocoffel'em as seguintes situações:
a) Enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virhrde de penatidade ou inadirnplência

confratual por parte da credenciada;
b) Näo apresentaçäo dos demonshativos dos sewiços prestados, nas condições prescritas pelo

CREDENCTANTE;
c) Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer ob'rigação de ordem financeira, previdenciiiria ou

obrigações sociais por parte da credenciada.
11.4.6 Em hipótese aþma a CREDENCIADA poderå submeter ao pacieirte que está sendo atendido

qualquer assunto referente a pagamento de serviços prestados que estejam sendo objeto de discussão enhL'as partes, com fl
finalidade de não prejudicar a saúde do paciente.

11.4.7 Quando da ocorrencia de svetrtuais atrasos de pagameirto provocados exclusivamente pela
Adrninistração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeirq o sua apuração se fatá desdo a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamorto, em que os juros de rnora serão calculados à laxa de 0,5ÿo (meio pot cento) ao mês,

ou-6Yo (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
r: (Tx/rooy365
BM:IxNxVP,onde:
l: indice de compensação financeira;
TX : Percenhral da taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos moratórios;

^ N: Número cle dias entre a data prevista pata o pagamento e a do efetivo
pagamento;

VP : Valor cta parcela cm atraso.

CL,Ä,USULA DÉcIMa SEGUNDA -Ilaprestaçäo de cont¡s

l2.l O CREDENCIADO declzuará, até o déciruo quinto dia útil do rnês de dezembro dc cada ano, quais as

faturas e valores em aberto (ou seja, não pagas) sem ernissão de nota de empenho considerando o mês de novembro como
limite inclusive.

12.2 A não observância do item acima presume a inexistênoia de débitos anteriorcs ao mês de dezernbro do
än() em curlio.

12.3 Quando houver divergências dos valores apresentados na døclarução o CREDENCIANTE comunicará
por escrito ao CREDENCIADO o dia oportruro para prestação de contas.

cLÁuSuLA DÉcrMA TERCETRA - Da vigência

11.4.1 O CREDENCIANTE se cornpromete a pagar'Írs fah¡r'as npresentadas nas condições
julgadas regulares e após a lisura, denffo de um prazo máxitno de 30 (rinta) dias, contados da data de tiquidação
de Serviço.

t3.I A vigência clo presente instrunento contratual será da data de zua assinatura, aúé o limite de 31 de
dszembro do corrente ano, conforme Diretriz do Comando da 7o Região Militar, publicada no Aditamcnto u" 02 ao Boletim
Regional no 139, de 02 de agosto de 2018, obedecendo ao limite do Art. 57 daLei 8.666193, podendo ser prorogado, mediante
termos aditivos por igrral é sucessivos períodos de 12(doze) meses, a contar de lo de janeiro à 31 de dezembro do ano
subsequente, limitada a 60 (sessenta) meses, de acordo com o inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93:

13.2 Os serviços tenham sido prestados regularmente;
13.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito de que a CREDENCIADA mantém interesse na

Haja manifestação expressa da CREDENCIADA informando o ilrteresse na prorrogação;
Seþ cornprovado que o CREDENCIADO rnantém as condições iniciais de habilit¿ção;
A CREDENCIADA não tem direito subjetivo à prorogação contratual; e
A prorrogação do conhato devsrá serpromovida mediante celebraçäo de termo aditivo

JU

prestação do sewiço;
13.4
13.5
t3.6
t3.7Cre
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{)C¡.ÁUSUr,,t nÉCrpr¡. QUARTA - Dos acréscimos e supressões

14. t O presente tenno de credenciamento poderá receber termos aditivos
de serviços existentes por ocasião de sua assinatura, com os cornpetente reajustes ou näo
sua vrgencla.

14.2 O presente termo de crcdenciarnento
quando houver modificação das especializações dos sewiços,
for necessário modifical o valor conhatual em decorrência de

'Ï:
C!i

ï':'*-,i
.,

podeiá
visando
acresclmo ou

ser alterado unilaterahnente pelo
ame lhor adequação técnica aos seus objetivos,

diminuição quantitativa de seu objeto, nos
ou nrediante acordo entre as partes, nas hipóteses previstas no art. 65 na Lei no E"666193 .

CLÁUSULA DECtrÿIA QUINTA -I)o acompanhamento do desempenho e da fiscalização

l5.l A execução e o controle do presente instrunento serão avaliados pela CREDENCIANTE, mediante
supervisão di¡eta ou indireta dos procsdimentos realizados pelo CREDENCIADO, através do FISCAL DE CONTRATO
(CREDENCIAMENTO) com o auxílio dos cornponentes do CREDENCIANTE, que realizam a auditoria concorrente (nt.67
da lei 8.666/93), reservando-se o clireito de recusar ou sustar a prestação dos sewiços que não estejam sendo exerutados dentro
das condições estipuladas nesûe instrumento conffatual,

l5.Z O CREDENCIANTE realizarâ o acompanhamento do desempenho do CREDENCIADO por intermédio
das informaçõcs das auditorias realizadas e registradas nos processos de pagarnento, assim como das inegularidades elencadas
nos itens supracitados desta cláusula, anexando ao processo de contratação as respectivas infonnações.

15.3 O CREDENCIADO garantirá acesso às suas instalaçöes aos auditores do CREDENCIANTE, para fins
cle averiguação ou de verificação da qualidade das instalações e dos serviços credenciados, disponibilizando-lhes todas as
itrfomações e documentos requeridos.

15.4 Quando forem detectadas iregularidades, o CREDENCIANTE solicitará ao CREDENCIADO que
envie suasjustificativas, por esctito e no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da solicitação.

15.5 Qualquer alteração ou modificação que irnporte ern diminuição da capacidade operativa da
,- CREDENCÍADO poderá ensejar a revisão das condições ora estipuladasn ou a rescisão do credenciamento.

15.6 Caberá ao CREDENCIADO obediência às normas dc qualidade de atendimento impostas pelo
Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária, reservando-se o CREDENCIANTE o direito de recusar ou sustar a prestação de
serviços que não plevistos nas roûnas estabelecidas.

15.7 A fiscalização e o acompanharnento da execução deste instrurnento conkatu¿l por auditores do
CREDENCIANTE näo excfui nem t'eduz a responsabilidade do CRËIIENCIADO. A responsabilidacie a que se refere a
presente cláusula estende-se à reparação de dauo por falta sventual de instalações, eguipamentos e/ou aparelhagern.

15.8 O CREDENCIADO é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do credenciamento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acornpanhamento pelo ôrgão interessado.

CLÁUSULÄ DÉCIMÁ sExTA - Das sançõès

16.1. Pelo atraso irrjustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o CREDENCIADO
estará sujeito à multa de l% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, aplicada lra forma prevista no art. 86
da Lei n" 8.66611993.

16. L l. A mult¿ acima não impede que a Adnrinistraçâo rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

outras sanções previstas neste Edital.
l5-7". A descurnprimento das obrigações contratuais, inclusive sua inexecução, total ou parcial, e/ou das

condições previstas neste Edital sujeitará o CREDENCIADO, na forma do disposto no art. 87, cla Lei n" 8.666/1993, às

,-1 seguintes penalidades:

16.2.1. Advertência;
16.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de LDYo (dez por cento) sobre o valor do

contrato por ocorrência;
76.2.3. Em caso de inexecução total, multa conrpensatória de 2O% {vinte pcr cento) sobre o valor do

contrato;
16.2.4. Suspensño temponiria de participação em licitação e impedimento de çontratar com a Administração,

por pr'Írzo não superior a 2 (dois) anos; e,

16.2.5. Declaração de initloneidade para licital ou contratal Gom a Adminishação PÍrblica, enquanto
perdurarem os r¡rotivos detenninantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridaúe que

aplicou a penalidade, a ser çoncectida sernpre que o CREDENCIADO ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

depois cle deconido o prazo da sanção aplicada corn base no subitem anteríor.
16.3. As sanções de suspensão temporária de participaçf;o ern licitação e impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidaile para licitar ou contratar com a Adrninistração Púbtica poderão tanrbém ser aplícadas às empresas

ou aos profissionais que, eln razão dos contratos regidos por esta Lei:
16.3.1. Tenharu sofrido condenação definitiva por praticarerfl, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento cle quaisquer tributos;
16.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos do credenciamento;
16.3.3. Demonstrem nåo possuir idoneidade para contratar com a Adninistração em vi¡tude de atos ilícitos

praticados.
16.4. As penalidades ser'ão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao

licitante o contradiforio e a ampla defþsa, com os meios e lecursos que lhes são inerentes
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16.5. À multa será descontada da garanlia do contrato e de pagamentos wentualmente devidos pela
Administraçõo ou coblada judicialmcntc.

16.6. As sançöes previstas nos subitens 16.2.1,16.2.4 e 16.2.5 poderão ser aplicadas juntamente com a dos
subitens 12.2.2 e 12.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prírzo de 5 (cinco) dias úteis.

16.'1. A sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de
competência exclusiva do Ministro de Estado da Defesa, facultada a defesa do interessado to respectivo processo, no prazo de
1 0 (dez) dias da abermra de vista, podendo a reabilitação ser requerida apôs 2 (dois) anos de sua aplicação.

16.8. As dcmais sançõcs são dc compctôncia cxclusiva do Dirctor do l{ospital dc Guanrição dc N
16.9. As multas deverão ser recolhidas como Receita da União através de DARF, cuja cópia

u;ì

ä69entregue no Setor Financeiro do Hospital de Guarnição de Natal, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
CREDENCIADA incorrer em correção monetiiria e juros moratórios, ou a critério do CREDENCIANTE, serem
dos pagamentos a realizar, ou, ainda, da garantia contraüral.

Cf,ÁUSur,¡. oÉcf*fa SÉftnn¡. - Da rescisão/descredenciamento

17.1. Os conttafos poderão ser rescindidos nos casos de inexecução tofal ou parci'al, na incidência dos
motivos citados no art. 78 da Lei n'8.66611993, conforme abaixo descrito:

l7.l . t . Determinado por ato unilateral e motivado da Administraçäo, nos seguintes casos:
I 7. I . I .I . Não cumprimenfo ou cumprimento irregular dos prazos, cláusulas e serviços contratados;
l7.l.l.2.Intenupção dos h:abalhos pûr palte do CREDENCIADO, sem justa causa e prévia comunicação à

Adminishação;
17.1.1.3. Atraso injustificado no início dos serviços;
17.1.1.4. A subconhatação total ou parcial do seu objeto, a associação do CREDENCIADO com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bom como a firsão, cisão ou incorporação, não admifidas neste edital e no contrato;
17.1.1.5. Não atendimento das determinações regulares emanadas da autoridade desþada para acompanhar

e frscalizar a execuçäo deste instrumeirto, assim como das de seus superiores;
17 .l.l.6. Cametimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do $ l' do art. 67, da,

Lei n" 8.666/1993;
17.1.1.7. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, bem como a dissolução da

sociedade ou o falecimento do CREDENCIADO;
17.1.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica, que

prejudique a execução do conbato;
17.L.1.9. Razõcs dc intcrcssc público, dc alta rclcvârcia c amplo conhccimcnto, justificadas c dctcrminadas

pela nráxima autoridade da esfeia administrativír a que estii suboldinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

l7.l.l,l0. Ocorrência de caso fomrito ou de fotça maior, regularmente comprovado, impeditivo da
execução do contrato; e,

l7.l.l.ll- f)escumprimento do disposto no inciso V do art. 27 úaLei n E.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.
17.L2. Por acordo entre as partes, reduzida a termo no procedimento de credenciamentn, desde que haja

,,-rconveniência para a Administração e não prejudique a saúde dos beneficiários rlo FUSEx/SAMMED/PASS, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

L7.1.2-1. Estando ern processo de apuração de irregularidades na prestação de seus serviços, o

CREDENCIADO não podeni solicitara rescisão, enquanto não concluído o proresso de apuração.
17.1.3. Por rescisão judiciat promovida por parle do CREDENCIAÐC, se a Àdministração incidir em

quaisquer das seguìntes hipóteses:
17.1.3.1- A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adminishação, por prazo superior a 120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guenq ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente ìmprwistas desmobilizaçöes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao credenciado, rresses casos, o
direito de optar pela suspensão do cunpdmento das obrigações assurnidas até que seja nonnalizada a situação; e,

17.L.3.2- O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adrninistração decorrentes de

serviços, ou parcelas destes, recebidos ou executados, salvo em caso de calarnidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou gueffa, assegurado ao credenciado o direito de optar pela suspensão do cumprirnento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

17.2- A rescisão aduúnistrativa ou amigåvel dwerá serprecedida de autorização escrita e fundamentacta da
autoridade cotnpetenk, observado o devido processo legal.

17.3. A Direção do Hospital de Guarnição de Natal podera no çurso de processo de apuração das hipóteses
de rescisão administrativa. interromper temporariamente a execução dos serviços, observado o limíte fixado no Subitem
17.1.3.1.

17.4. Quando a rescisão ocon'er com base nos subiÍens 17.1.1.9, 17.1.1.10 e 17.1 .3, sem que haja culpa do

CREDENCIADO, selá este ressarcido dos prejuízos regularmente çomplovados, tendo direito a
17 .4.1. Dcvolução dc garantia;Cre
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17.4.2. Pagamentos devidos pela uxecução do contrato atÉ, a úata da rescisão;

77.4.3. Pagamcnto do custo da dcsmobilização.
17.5. 

^ 
rescisào unilateral por ato da Administração acarreta as seguintes consequências, sem

sanções previstas neste conhato:
17.5.1. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores

indenizações a ela devidos;

CA

L7.5.2. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limits dos prejuizos causados à
17.6. Ê. pcrmitido à Adminishação, no caso dc rccupcração judicial do CREDENCIADO, martðr o ajustc,

podeldo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.
L7.7. Em caso de rescisão, os tratamentos em curso deverão ser concluídos por pflrto do CR-EDENCIADO,

salvo nos casos de expressa manifestação téc,nica ou administrativa do CREDENCIANTE.
17.8. A rescisão não eximirá o CREDENCIADO das garantias assumidas em relação aos serviços

exeqrtados e de outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser impuùadas.

Cf-ÁUSUf,n nÉCfnm OfmV¡. - Dos direitos das parres

18. l- Constitui direito legal da CREDENCIANTE ter o serviço prestado, objeto deste tenno de
credenciamento, denfro dos prazos e nas dernais condições estabelecidas neste credenciamento e em seus anexos.

18.2 São direitos legais do CREDENCIADO:
a) Receber do CREDENCIANTE o pagamefto pela prestação dos serviços, olrjyto deste temro de

c.redenciamento, nos prazos e condições estabelecidas no mesmo; s
b) Requerer ao CREDENCIANTE a rescisão deste tenno de credenci¿unento caso esta descumpra qualquer

utna das cláusulas estabelecidas no mesrno ou vetrha a ocoffer qualquer das situações previstas lros incisos XIV e XVII do Art
,,^\78, da Lei ns 8.666/93.

18.3 O CREDENCIADO reconhece os direitos da Adminisu'açilo, ern caso de rescisäo conhatual, previstos
na Lei n" 8.666/93 - alterada pelas Leis n' 8.883/94 e n" 9.648/98.

Cf.,riUSUI-,,f nÉCfùf¡f ¡{ONA - I}as obrigaçõcs e rcsponsabilidadcs do CREIIENCI/IDO
19.I São obdgações e responsabilidades do CREDENCIADO.
a) Desenvolver', fornecer e dimensionar a infra-estrutura necessária ao bom atendimento e satisfação dos

usuários, denü'o das norrnas estabelecidas pelo CREDENCIANTE.
b) Proceder à v,erificaçãg rigorosa da identificação dos rrsuários. Qualquer despesa decon'ente de negligência

ou má-fé na averiguação das crcdsnciais do usu¡irio será de responsabilidade exclusiva do CREDENCIADO.
c) Arcar com as despesas decon:entes de seruíços de terceíros çe lhe sejam particularmente prestados, tais

como pçssûal, rcccpção, limpcza, cnüc outros.
d) Permitir ao CREDENCIANTE avaliar o atendimento e os serviços prestados aos usuários, por intermédio

de auditorias específicas realizadas por profissionais do quadro do CREDENCIANTE que se r.eservs o direito de recusar ou
sustar os serviços quando não atenderem ao estipulado em portarias nonnativas.

e) Obedecer aos critérios exigidos, quando das auditorias e perícias, na fiscalização dos serviços credenciados
e das pessoas a eles vinculados, bem como aos principios estabelecidos.no Código de Etica da categoria.

f) Plestar ao CREDENCIANTE esclarecimentos relativos à ocorrências na execução do credenciamento.
g) Desenvolver direlamente os serviços credeuciados, nåo sendo permitida a subcontralação dos serviços quc

se relacionem especificarnente ao objeto do sredenciamanto, sob pena de rescisão contratual imediata.
h) Comunical ao CREDENCIANTE, por escrito, mudança de endereço, de dias e horários de atendimento

aos segurados, corpo clínico, exames e serviços prestados, com antecedência mlnima de 30 (trinta dias) dias. Assim como
,,-{omecer todos os documentos que tenham validade definida no mesmo prazo (Ex: licença de funcionamento tem validade por

un ano).
i) Manter, durante todo o período de vigência do credenciamento, írs obrigações, condições de habilitação e

qualificação exigidas por ocasião do seu credçnciarnento, pzu'ticulalmeute no que tange à regularidade fiscal e à capacidade
técnica e operutiva.

j) No caso de ocorrer rescisão conhatual, independente da parte que d-eu causa ao rumpimento, a conduta
profissional, perante o paciente em tratamento serrí pautada pelos principios do Código de Etica da catcgoria.

k) Aceitar e acatar os atos nolmativos ou regulamentos emitidos pela Direção do CREDENCIANTE, e
Ministério da Defesa, atendendo às suas noflnas e diretrizes.

l) O CREDENCTADO é responsável pelos danos causados diletamente à Aúninistração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do credenciamento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiiidade a fiscalização
ou acompanhamento pelo órgão interessado.

m) Os médicos e ouffos profissionais do CREDENCIADO quando solicitarem procedimentos ou examÈs, a
serern autorizados pelo CREDENCIANTE, obrigatoriamente deveiâo incluir no formul¡irio de solicitaçõo ou de prescrÍção o
cócligo do sewiço de acordo com as tabelas constantes no "Referencial de Valores de Serviços de Saúde"-

n) A tesponsabilidade técnica pelos profissionais prepostos do CREDENCIADO e rcgularidade perante seus
órgãos de classe são de rcsponsabilidade exclusiva do CREDENCIADO e qualquer falta neste sentido será motivo pala
rescisão contratual.

o) A responsabitidade civil pelos erros profissionais ou falhas no atendimento que possam comprofiìeter a
saúde do paciente ou gorar danos morais ou rnateriais serii suportada exclusivamente pelo CREDENCIADO, que será chamada
à justiça para responder e deverá arcar com os honoriírios advocatícios fixados para defesa do CREDENCIANTE.

p) Assumir a responsabilidade por todos os encargos plevidencirírios e obrigações sociais plevistos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus ernpregados não manterão
nenhum vínculo empregatício com o Hospital de Guarnição de Nat¿l ou o Exército Brasileiro;

q) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislaçäo especifica
de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desemperiho dos serviços ou
ern conexão com eles, ainda que acontecido em dependência sob jurisdição do Hospital de Guarnição de Natal, caso,
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excepcionalmente, seja autorizado pelo Diretor do órgão CREDENCIANTE, a execução de serviço nas instalações do
CRtrDF-NCfANTE.

r) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados a este
credenciamento, origintuiamente ou vinculados por prevençäo, conexão ou continência;

s) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Credenciamento;

cl_
U'

contratação, no tocante às divergências
Ex-CMB, notifi cando-a por
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C-L.4,USuLA VIGÉSIMA- Das obrigações do CREDENCIAI{TE.

20.1 São obrigaçöes do CREDENCIANTE:
a) Fomecer materiais infbrmativos e comunicados rcfÞrsntes às determinações

visem o getenciamento do creclenciamento;
b) Dirimir as dúvidas do CREDENCIADO sobre o objeto da

inovações na política adminisûativa e assistencial do FUSEx, SAMMED, PASS e
de irregularidades detectadas na execução dos serviços;

u

escrito a respeito

estabelecidos no, c) Realizar audiüorias e perícias nos procedimentos, obedeoendo aos princípios
Código de Etica da categoria;

d) Repassar aos uzuários as infonnações recebidas do CREDENCIADO refersrtcs aos tlias, horários e
endereços de atendimento-

CLÁ,USULA VIGÉSIMA PRIWIRA - Da negaçåo de remuneração a Mllitares e servidores

21.1 Nenhum militar, da ativa ou da reserva (quando convocado), do quadro de Saúde das Forças Armadas,
ou Selvídor Civil, ou dirigente do CREDENCIANTE, ou responsável pelo procedirnento administratívo de,credenciamento,
podera receber remunereção, hononirios ou pagamento por serviços profissioniris prestados aos BENEFICTARIOS atendidos
por meio de Guia de Encaminhamento, nos termos do presente tenno de credenciamÊnto (conforme disposto no Art. 9 da Leì
n'8.666/93).

CLÁusuLA vrGÉsIMA SEGUND,A. - na subcontratação

22.I.É, vedado ao profissional ou entidade contratada, delegar ou transferir a terceiros, no todo ou em pafte,
os serviços objeto deste termo de credenciamento.

22.2 O CREDENCIADO será respotrsável civil c penalmsrìto pelos danos causados aos pacientes, por
terceiros vinculados. decorrentes de omissão voluntária ou näo, negligência, inrperícia ou imprudência.

CLÁUSULA vrGÉSrMA TERCETRA -Das isenções tribufárias

23.1 Caberá ao CREDENCIADO o recolhimento dos tributos ç taxas federais, cstaduais e nrunicipais,
decorrentes das faturas apresentadas.

23.2 O Exército Brasileiro, representado neste instrunrento, não podeni ser alegado, ou servir aomo arnparo a

u^.preterrdidas isørções hibutfuias, ou motivo a favores fiscais, que incidam ou vênham a incidir sobre os atos ou qucstões que
caibam ao CREDENCIADO ou ao usuiirio.

cLÁusuLA vIGÉsrMA QUARTA - dos recursos
24.1. Ðos aios da A&ninistração referentes ao indeferimento dos pedidos de credenciamento e demais

procedimentos previstos neste Edital caberão recursos administrativos na fonna e nos prÍrzos previstos no art. 109 da Lei n'
8.66611993.

24.1.1 . O recurso será formalizado em processo administrativo, observado o devido processo legal.
24.2. Os recursos deverão ser protocolados na Secretaria do do Hospital de Guamição de Natal, situado na Av

Hemres da Fonseca N" 1385, Baitro Tirol, Natal - RN. CEP 59.015-145.

cL,ÄuSuLA vIcÉsIMA QUrNTÀ - DomlcÍlio foro

25.1 Fica eleito o foro da Seção Judici¡ária de Natal - RN - Justiça Federal, com exclusão de qualquer outto,
por mais privilegiado que seja, para dirirnir quaisquer questões oriundas do presetrte Termo de Credenciamento.

25.2F, por estarem justos e credenciados, plepaïam o presente Tamo de Credenciamento, em 03 (três) vias
de igual teor, para um só-efeito, o quáI, depois de lido e achado conformè, vai assinado pelas partes signatiirias credenciantes e
por duas testemunhas, para que produza seus efeítos legais, comprornetendo-se, as partes, a cumprir e fazer curnprir o que ora é
pactuado, ein todas suas cláusulas e condições.

CREDENCIANTE:

Natal,RN, tl de abril de2Û22.

CREDENCIADA:

,&Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r

Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
r



r

Diretora do Hospital
Émc¡. SILVA

Responsável

\7-
CHARLES DÁ. -sT J\,:
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